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EDITAL . ANEXO I . RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO 0'1212022- SRP-OO7/2022 PMR

Retirarnos cópia do inslrumento convocatório dd licitação acima identificad4 atÍaves rle meio eletrônico disponibilizado iunto ao setor de licitações da

PÍefeitura Municipal de Riachu€lo/Se

Local: d§ de 2022

Assinatura

Senhor Licitante.
Visando comunicaçào futura entre esta Comissâo e sua empres4 solicitamos a Vossa S€nloria preencheÍ a Fichâ CâdastÍal de retirada ou

recebimento do Editâl e ÍemeteÍ ú Departamento d€

Licitações dâ pÍefeitura do Municipio de Riachuelo, Estado de SÊÍgipe, por meio do Telefax: (79) ) 3314-1260. €-mâil:

ticitacaopní2lrõsmail.com, ou pelo sitc b@lhÀrÀrrli@bu§,lq.sç-ggrlb!.
A nào remessa als Ficha CadastÍal exime a Comissâo de Licitação da responsabilidade de comunicaçilo por meio de fax ou e_meil de ev€ntuais esclarecimenrcs e

retiíicaçôes ocorridas no insrumenro convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não

cabendo po steriormente qualquer Íeclamação'

Riachuelo, 16 de agosto de 2022.

lzaura Maria Moura Ferreira Almeida
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DAS DEFINIÇOES

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem

neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o sigrrificado determinado a

seguir:

ADJUDICATÁRIA - E a licitante ou proponente vencedora desÍa licitação.

ADMINISTRAÇÃO - E a Prefeitura do Municipio de RIACHUELO, pessoa jurídica de

direito público interno.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - E a administração direta e indireta da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações

por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - É a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Prefeito

Municipal, com a função de receber,- examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇAO.

PREGOEIRO OFICIAL - É servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos, comunicados.

pubticação e dirulgação1 pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão;

julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do Processo.

CONTRATADA - Adjudicatária que vier a ser

RIACHUELO.
signatiiria do Contrato com a PM-

CONTRATANTE - E a Prefeitura do Municipio de RIACHUELO'

DMLGAÇÁO - É o ato peto qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar, como

condição de ampliação ao coúecimento púbtico do ato publicado, no Diário Oficial do

Uunióípio no indereço eletrônico riachuelow*rv.riachuelo.se.eov.br (link: Diário

OÍicial).

EMPRESAINTERESSADA,LICITANTEoUPRoPoNENTE_Eaempresaque
demonstrainteresseemparticipaldestalicitaçãoapresentandoproposta.Paraexclusivo
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fim de impugnação aos termos deste Edital, considerar-se-a, também, LICITANTE a
empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÕBS - f a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende

adquirir.

FISCALIZAÇÃO - E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto, devidamente credenciado para

realização da fiscalização do Fomecimento, objeto desta licitação. A fiscalização
implicará na inspeção do fomecimento em execução e executados com a finalidade de

assegurar sua qualidade, obediência às normas e especificações, pr.vos e demais dados

informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - É a empresa classificada

em primeiro lugar ou detentora da maior oferta,/melhor lance depois de transcorrido o

prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO - E a pessoa juridica de direito público
de base territorial autônoma que contrata o Fomecimento objeto desta licitação através

da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO É a Prefeitura do Município de RIACHUELO;

PUBLICAÇÃO - É o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar, como condiçâo

de eficácia do ato juridico, no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico

ww*.Riac huelo.se.sov.br (link: Diário OÍicial) e ou através do email

licitacaoprn12 l,lr.t,gmai l.conr.

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - É a proposta que supeÍar em valores reais e decrescentes. aquela

imediatamente anterior.

ME - Microempresa -. Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'
123/2006 e posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123/2006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n' . 12312006 e posteriores alterações'

N
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DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO, Estado de Sergípe, por sua
Pregoeira, a senhora lzaura Maria Moura Ferreira Almeida , em conformidade com a Lei
n" 10.520 de 2002, Decreto n. 10.024, de 2019, Decreto Municipal no 37212019. qte
regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico no município. bem como.
aplicar-se-ão subsidiariamente as norrnas constantes das Leis 8.666/93 e suas alterações
e Lei Complementar n' 123/2006 e posteriores alterações bem como. Lei Complementar
no 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal n'3.555 de 08 de agosto de 2000. que

Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão. em sua

forma eletrônica, toma público para coúecimento dos interessados que fará realizar no
endereço eletrônico.h1lpü7raul&licilanglçqm.bt, licitação na modalidade PREGÃO, em
sua forma ELETRONICA, tipo MENOR PREÇO UNITARIO. para REGISTRO DE
PREÇOS COM VISTAS À BWXTUAT, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÁO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS,COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM, VISANDO ATENDER AS DEMÀNDAS NECESSÁruAS AO
ÓncÃo cERENCIADOR A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE
E OS DEMAIS ÓNCÃOS PARTICIPANTES CONFORME DETALHAMENTO
DO TERMO DE REFERÊNCIA devendo as propostas de preços e a documentação
serem registradas na dat4 local e horiirio abaixo informados determinado, mediante as

segúntes condições:

rIM DE ACOLHTMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 30108/2022(trinta de agosto) as 10:30 (dez horas e trinta minutos) atraves do site

https://licitanet.com.br/
ABERTURA DA SESSÁO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 3010812022(trinta de agosto) às 10:35 (dez horas e trinta e cinco minutos) atraves do site

httos ://l icitanet.com.br/
ÓnCÃO GER.E,NCIADOR:PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

ÓncÃo PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

1.1 . o presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do Decreto

n'. 025 de 21 de janeiro de 2021, que, assistido por sua Eqüpe de Apoio, terá, em

especial, as seguintes atribuições:

I. Coordenar o processo licitatório;

\
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Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na intemet;

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório;
Dirigir a etapa de lances;

Verificar e julgar as condições de habilitação;
Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

Indicar o vencedor do certame;

Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

1. I 
. Este Edital poderá ser reÍirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura

situada na Praça Cetúlio Vargas no. 72- Centro - Riachuelo - SE, ou preferencialmente no

endereço eletrônico email pmr2l @gmail.com <LICITAÇÔES> e https://www.licitanet.com.br
<PROCESSOS>.

Sistema de Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de

locação de estruturas parâ eventos' com montagem e desmontagem, visando

atender as demandas necessárias ao órgão gerenciador a Prefeitura Municipal de

Riachuelo/Se e os demais órgãos participantes, observadas as especificações e

condições constantes dos ANEXOS II - Termo de Referência deste Edital" que fará parte

integÍante deste instrumento. independentemente de quaisquer reproduções.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3. 1 . pODERÁ pARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente

estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

1 .1. Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para

a Administração Municipal, objetivando a contratação de empresa do ramo pertinente para

Sistema de Registro de Pieços para futura e eventual prestação dê serviços dê

locação dê êstruturas para eventos, com montagem e desmontãgem, visando
atenâer as demandas necessárias ao órgão gerenciador a Prefeitura Municlpal de

Riachuelo/Se e os dêmais órgãos PâÉicipantes.
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compativel com o objeto do presente Certame. e que satisfaça todas as exigências.
condições e norÍnas contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância
destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3.3. Nâo cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de descoúecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes

deverão

3,4, Ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as

especificações do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCI.A);

3.5. Poderâo participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar

deste PREGÂO ELETRÔNICO. via intemet, os interessados cujo objetivo social seja

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da

legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente

credenciadas. através do site https://licitanet.com.br/;

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dara por meio da digitação da senha

pessoal e intransferivel do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de

preços, exclusivarnente por meio da Plataforma Eletrônica, observa data e horário

limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condiçôes estipuladas neste Edital e seus

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação

mencionada em seu preâmbulo;

3.5.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante. em nenhuma

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema Eletrônico. ou pela sua

eventual desconexãol

3.5.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para inicio da sessão púbiica via intemet;

3.5.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

,"nt u, p"r.out e intransferível, f*u ua"tto ao Sistema Eletrônico' no site:

https://licitanet.com.br/:

\
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3.5.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade
legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico:

3.5.7 O uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. não

cabendo ao provedor do Sistem4 ou do órgão licitante, promotora da licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa, ainda
que, por terceiros;

3.5.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor

do Sistema para imediato bloqueio de acesso;

3.6. Nâo poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas

enquadradas nos casos a seguir:

3.6.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
empresas que estiveÍem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o
regime de ôoncordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É

possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas

com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento

licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara. Dou

de 04/10/201 1);

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração

Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do

Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CEIS;

3.6.3 Empresa suspensa lemporariamente do direito de licitar e impedida de

contÍatff com este MunicíPio;

3'6.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou

punidas com suspànsaó ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública

bi."tu ou Indireia, na esfera Municipal, desde que o Ato teúa sido publicado na

imprensa oficial;

3.6.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da

ticitação. bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou

responsável técnico.

u



3.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilizaçâo da senha
privativa do licitante.

3.7.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação,
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados

em moeda nacional do país;

3.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de flitas, discos

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando

expressamente permitidos no Edital;

3.7.3 Admitem-se fotos, gravuras, deseúos, gníficos ou catálogos apenas como

forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.7,4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados;

3.7.5 O fomecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de

Registro, Írs mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei

Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e

maniiestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou

pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4, DO CREDENCIAMENTO

4.L. o credenciarnento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art' 9'o do Decreto n'372

àe 30 de dezembro de 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio

https ://licitanet. com.br/.

4.2. o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a)licitanteoudeseu(sua)Íepresentantelegalenapresunçãodesuacapacidadetécnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico'

4,3, o uso da seúa de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva"

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) repÍesentante' não

*b";á" ao'proredor do sistema ou ao Município de Riachuelo/sE, promotor da licitação,

responsabiliàade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa, ainda que por

terceiros.

N
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5. DA PROPOSTA DE PR.E,ÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá
formular e encaminhar, após o término da etapa de lances. sua proposta por escrito. em

conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as

especificaçôes constantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital, e conter, ainda,

os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO,60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada

para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado

nesta alinea;

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e ineajustável, limitado a

02

(duas) casas decimais, numérico e por extenso, expÍesso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÀO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e Íaxas e

outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÀO SOCIAL. ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da

conta corrente:

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s), com endereço localizado(s) dentro

da rfuea àeterminada pelo Anexo I deste Edital e com horário de funcionamento compatível com

o exigido no mesmo anexo, em que executará o fomecimento'

5.2. o encamiúamento das propostas pressupõe o coúecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.4, A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no

Termo de Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão

dos produtos ofertados, sob pena de desclassiÍicação'

5.5. os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico,

o(a)licitantedeverápreencherasinformaçõesnoCampo..lnformaçõesAdicionais.'ou
anexá-las no campo ápropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificagão e

neles deverão esiar inclu.as todas e quaisquer despesas, sa1í'rios, encargos sociais,

\
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trabalhistas e previdenciririos, fardamento, materiais utilizados durante o período de

Prestação do Serviço. lributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances,

se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de

preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço. todos os insumos.

encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua pÍoposta através do aplicativo wwl.licitanet.com.br, não

poderá conter neúum tipo de informação (logomarc4 CNPJ, nome do(a) representante.

telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na

participação do certame licitatório.

6, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

6.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistem4 concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até a data e o horiírio estabelecidos para abemIra da sessão

pritfca, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a e1âpa de envio dessa

documentação ,

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados

eletronicamente paÍa que seja comprovada a veracidade destes'

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação'

6.2. o envio da proposta" acomparüada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

6.3.AsMicroempresaseEmpresasdePequenoPortedeverãoencamiúaradocumentação
de habilitaçio, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art.43, § 1o da LC no 123, de 2006'

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios'

ài-r" du inobiervância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.
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6.5. Até a abertura da sessão públic4 os licitantes poderão retiral ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6,6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

6.7. os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerftrmento do envio de lances.

7, DO PROCEDIMENTO DA SESSÀO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as pÍopostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

qr" não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

conteúam vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações

exigidas no Termo de Referência.

7.3. Tambem seú desclassificada a proposta que identifique o licitante'ilii

7,4. A desclassificação será Sempre firndamentada e registrada no sistema, com

acompaúamento em tempo real por todos os participantes'

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrario. levado a efeito na fase de aceitação'

7.6. o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7'S,Iniciadaaetapacompetitiva,oslicitantesdeverãoencaminharlancesexclusivamente- - 
p.. À.i. de sistema áletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro'

7.9. A disputa oconerá pelo menor valor LNITÁRIO DO ITEM'

T.l0.oslicitantespoderãooferecerlancessucessivos,observandoohoráriofixadopara
abertura da sessão e as regÍas estabelecidas no Edital'

il
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7 .LL. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

7.L2, O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediiirios quanto em relaçâo à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de no minimo igual ou superior aos valores definidos e especificados
na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos

lances.

7.14 . Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.f6. Aprorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos

lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.18, Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente' admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.1g. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão públic4 os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. o licitante

somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7,2L. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e totâl extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). caso isto ocolra- o

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo

arredondamentos a menor, no valor uniúrio.

\
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7.22. A Pregoeira poderá antrnciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e
decisão pelo pregoeiro. acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompaúar a

etapa de Aceitação, permanecendo "online" pÍra a resposta de dúvidas por parte do

Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema

disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

deconidas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

7.27. Tunbém será observado e assegurado tratâmento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e as Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em

certames licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar no

123 de l4 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneÍicios concedidos pela Lei complementaÍ n" 12312006 por

licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura

fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Município' nos termos do Item - SANÇOES'

7.2g. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Poíe - EPP. por ocasião da

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista" mesmo que esta

apresente al guma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e tabalhista, será

assegurado o pr*o de 05 (cinco) dias úteis, cujo teÍmo inicial corresponderá ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame,

prorrogáveis por igual período. a critério da Administração Pública, para a

iegularização áa documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

evintuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme

dispõe o art. 43. § 1o da Lei Complementar n'12312006'
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7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666,
de 21 de juúo de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes. na ordem de classificação, para a assinatura do contrato. ou revogaÍ a

licitação.

7,32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contÍatação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos

abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apÍesentadas pelas

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado sení de até 50% (cinco por cento)

superior ao melhor preço.

7.33. P?I:a eleito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinle forma:

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno poÍe, na forma do

inciso I do caput deste aÍigo, serão convocadas as remanescentes que porventua se enquadrem na

hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei complementar, na ordem classificatória. para o

exercício do mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores apÍesentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do aÍ.44 desta Lei
-Complementar, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não conüatação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empreM de pequeno porte mais bem

classificada será convocada ptua apresentar nova proposta no prazo miáximo de 05 (cinco)

minutos após o encenamento dos lances, sob pena de preclusão.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO

\
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8.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certarne ou a futura contratação, mediante a

consulta ao seguinte cadasÍo:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf.apps.tcu. gov.br/)

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de docurnentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

seú convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prtvo de 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

g.4. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de GNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão esêr em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

8.7. serão aceitos registros de GNPJ de licitante matt'lz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao cND e ao cRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimenÍo dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação:

s.s. DECLARAÇÔES:

a ) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no tnciso VII' art

4.o da Lei n" 10.52012002,nos termos do Anexo V deste Edital'
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b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n'4.358/02 e
ao Inciso XXXm. do Art. 7o da CF, nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não esú inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública. nos termos do Anexo Meste Edital.

8.1 0. A Habilitação
documentação:

Jurídica será comprovada" mediante apresentação da seguinte

8.2.1. Registro comercial. no caso de empresa individual, através de certidão da Junta

Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no cÍtso de sociedades por ações. acompanhado

de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

8.2.3. lnscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da

diretoria em exercício;

8.2.4, Decreto de autorização, em se tÍatando de empresa ou sociedade estrangeira, em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que

identificados os seus administradores;

a

g.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ), atraves do

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver'

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade

Social com a apresãntação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva,

com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

união. cerridão emitida com base na Portaria conjunta PGFN/SRF n' I .751 . de

0211012014:.
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8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da

Certidão Negativa ou Certidão Positivq com efeitos de negativa emitida pelo Estado,

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS'

através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela

Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título vII-A da consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5'452' de 1q de maio de 1943 " §R)'

8.4. - A Qualificaçâo econômico-Íinanceira será comprovada, mediante a apresentação da

seguinte documentação :

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição

Judicial da lócalidade onde a empresa tem sua sede ou atraves da Intemet, expedidas até

30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso xxxlfl do aí. 70 da constituiçâo Federal, será

comprovado. mediante a apresentação da seguinte documentação'

8.5.1. A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

g.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insaluüre e, em qualquer trabalho menoÍes de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz. a parfir àe quatorze anos, conforme disposto no lnciso XXXII, do aÍ. 7'. da

ionstituiçaó Federal, conforme modelo no Anexo III (*Modelo - Declaração Relativo

ao Trabalho de Menores")'

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

g.6.1.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contrataÍ com a

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim.
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de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a

superveniência . de qualquer fato que passe a caÍacleiz.aÍ qualquer um desses

impedimentos, conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de

Fatos Impeditivos").

A Qualificação técnica será comprovad4 mediante a aÉresentação da seguinte

documentação:

8,7.1. Alvará de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta licitação

8.7.2, Atestado de Capacidade Técnica, fomecidos por pessoajurídica de direito público ou

privado, comprovando aptidão para o fomecimento pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

09. DA ADJUDICAÇÁO E HOMOLOGAÇÃO

A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Plegoeira sempre que não

houver recurso.

10, DA IMPUGNAÇÁO DO EDITAL

.2. A homotogação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

reaizída depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou,

quando houver recurso, pela autoridade competente'

.3. A autoridade competente poderá encamiúar o processo ao setor que solicitou a aquisição

com vistas à verificaçãã da aceitabilidade da proposta ofeÍada" antes da homologação do

certame.

10.1. Até 02 (dois.) dias Írteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital'-.para

realizaçáo do certame, qualquer pessoa Íisica ou jurídica poderá solicitar

esclarecime,tos,providênciasoui'npug,'u.ostermosdestelnstrumento,cabendoa
Pregoeira. auxiliádo pelo responsáve1 solicitante do referido objeto' decidir sobre a

petição no prazo de até 24 (\'inte e quatro) horas'
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10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data

para a realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente. a alteração não

afetar a formulação das propostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil
que anteceder a data de realizaçào deste Pregão, hipótese em que a comunicação do

suposto vicio não poderá ser aproveitada a titulo de recurso;

10.4. Não serão coúecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os Íespectivos

prazos legais;

10.6. A participação no presente ceÍame, sem que teúa sido tempestivamente impugnado

o presente Edital, implicará em plena aceitação, poÍ parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas;

10,7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados à
especificações do objeto, deste Edital, serão dados pelas secretarias solicitantes;

11. DOS RECTIRSOS

11.1. Declarada a vencedor4 qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recorTer.

11.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a), durante a sessão' na fase de habilitação.

1 1.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o pftLzo

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais develão ser enviados

por meio eletrônico, havendo campo específico paÍa esse fim no site

https://ww1,'.licitanet.com.

\
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11.4. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentaÍ seus memoriars

também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do

prazo do recorrente, sendo-lhes asseguada vista imediata dos autos.

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do

direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

licitante declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos conra o ato da Pregoeira, quando

este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. o§ autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na

sala da COMISSÃO DE LICITAÇÃO: na Praça Getúlio Vargas' n'72 - Centro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

12. DO REAJUSTE, E REVISÃO DOS PREÇOS

e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a)

o objeto e a autoridade competente homologará o

12.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo periodo de 12 meses, com fulcro na Lei no

10.192 de l4lO2l2OO1, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém,

poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro'

12.2. A Íevisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido

da licitante signatiiria do contmto, nas seguintes condições:

t2.2.1. Para majorar, visando manter o equilibrio econômicofinanceiro inicial

da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 2', da Lei n' 8.666/93 , desde que

demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos preços

praticados no mercado, por motivo de forç a maior, caso fortuito, fato do príncipe e

7ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão'

L2.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço

contralado encontÍa-se substancialmente superior ao praticado no mercado'

\
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72.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovÍü e justificar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta.
demonstrando a nova composição do preço.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empeúo, após emissão de Nota Fiscal

devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

Regutaridade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de

Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu

artigo 195, parágrafo 3o e Prova de Regularidade pÍu a com o FGTS, emitido pela

CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal'
devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo'

envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse pÍazo! a
partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagarnento à CONTRATADA enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

14. DO CONTRATO E DA VIGENCIA

14.1. PaÍa o fiel cumprimento das obrigações assumidas sení firmado Contrato com a

adjudicatária. conforme Minuta constante do ANEXO VIII, o qual será adaptado, no

que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora.

I

12,3. A não aptesontação da Planilha de Clustos impossibilituá à Adrninistrativa a proccdel
a lüturas revisires de preços, caso venln a contratada solicilar equilíbrio ec<lnirrnico-
fi nancc irtr.
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14.2. Homologada a licitação, a Administração convocará, no prz|zo de até 05 (cinco) dias, a
licitante que liver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob
pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81
da Lei no 8.666193.

L4.2.t. O prazo estabelecido no subitem 14.2, paru assinatura do Contrato
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela
Adjudicatri,ria durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicataria não assine o contrato no pÍitzo e condições
estabelecidas, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de
classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, confoÍme disposto no art.4o inciso
XIII da Lei n' 10.520 de l7 dejulho de2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021,
vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o flm da vigência do contrato,
devendo ser observada, em qualquer caso, o período de garantia dos produtos. que
passa a fluir a partir da data de entrega definitiva" tros casos em que couber.

15. DA RESCISÃO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de

acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO VIII, c/c o que

estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n" 8.666/93.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS

16,1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação

orçamentária constante da Lei Orçamentríria Anual para o exercicio 2022.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

q
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17.1. Com fundamento no artigo 7" da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
demais cominações legais, a licitante que:

17.1.1, Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua propostal

17 .7.2.

17.L.3.

t7.7.4.

L7,L,5,

77,1.6.

t7 .t.7 .

17.1.8.

17.7.9.

Deixar de entregar documentação exigida no edital;

Apiesentar documentação falsa;

Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Não mantiver a proposta;

CompoÍar-se de modo inidôneo;

Fizer declaração falsa;

Cometer fraude fiscal.

17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial

do contrato:

17.2.1. Advertêncial

17.2.2. Multa de O.5o/o ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de

atraso na entrega dos produtos;

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento. no

caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da

ata;

17.2.4. MlJla de 10oÁ, aplicada sobre o valor da ata. no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0.5% ao di4 aplicada sobre o valor da at4 por descumprimento de

outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DOS BoLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS
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18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações
solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site https:i/wrvw.licitanet.com.br para coúecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMTINICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

httprlu4alryJrçrterclçsrn.br.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

2o.L. 'ii facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposta.

2o.2. A, apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento, c/c os arts. 86 a 88, da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Eqúpe de Apoio da Prefeitura

Municipal de RIACHUELO/SE.

20,4. A Pregoeira. no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou erros

puramente formais observados na documentação e na pÍoposta, desde que não

contrariem a legislaçâo vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade

da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitaçâo.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As norrnas que disciplinam este PÍegão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses

da Administração.
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20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua propostA durante a realização da sessão pública do

Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das inlbrmações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação'

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratâção do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empeúo para a licitante

vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato, nos moldes da

Minuta integrante deste Edital, ANEXO VIII.

2O.r2, A qualidade dos produtos a serem fomecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no

endereço supra" assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive paÍa sua

regravação, ou enviado via email, através de solicitação pelo e-mail:

licitacaopmr2l r@smail.com. ; ou ainda baixado no site

httos ://uuu,. licitanet.com.br

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura

da Sessão Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via intemet, para o endereço:

licitacao mr2 l l.com

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou

dos documentos de HABILITAÇÃO, a Pregoeira poderá suspender o PREGÀO e

marcar nova data para sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações

relativos ao Edital. que não teúam sido formulados por escrito e devidamente
protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax, e-mail,
até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.
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20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais

interessados através dos sites: https://www licitanet.com.br.

20.18. Ao Pregoeiro reseryam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo. no

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues'

fixando-lhe praz o para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n'
8.666193. em sua versão vigente, da Lei n" 10.520/02, Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto n'372 de 30 de dezembro de 2019'

20.20. Para fins de aplicaçâo da sanção administrativa constante no pÍesente Edital, o lance

é considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇÔES que exigirem o reconhecimento de Íirma em Cartório,

assim deverão estar sob pena de desclassilicação e/ou inabilitação'

20.22. F azem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos

20.22.1. ANEXO I - Termo de Referência.

20.22,2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento.

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

20.22.4. ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

2O.22.6.ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

\

20.?2.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

20.22.7 . ANEXO VII - Minuta do Contrato.

20.23. A Prefeitura do Municipio de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

licitação, por ilegalidade, ou revogá-la, por razões de interesse público'
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21. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação. não resolvidas na

esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Riachuelo. l6 de Agosto de 2022

Izaura Mâria ra Ferreirâ Almeida

PREGOE OFICIAL
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TERMO DE F,FERÊNCIA

SISTEMA DE RECISTRO DE PRECOS

PRECÃO E ETRÔN ICO

I - OBJETO

l.l - Sistema de Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de locsçâo de a§truturas parâ

€ventos, com monmgem e desmontagem, visando atender as demandas necessárias ao órgão gerenciador a

prefeitura Municipal de Riachuelo/SE e os demais órgâos pârticiPantes, conforme detalhamentos

nesle Termo de Referência.

l.l.l. Este certame seú para ampla conconência, tendo em vista o complexo da execução do objeto, não será

observado o que prevê os artigos 47 e 48 da Lei 12312006 decisão essa respaldada no aÍ. 49, III do mesmo diploma

legal.

1.2, O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (dozel meses a contaÍ da assinatura da nos termos

do que dispõe o inciso lll do § 3e do artigo 15 da Lei ne 8.666/93 e, consequentemente não prorrogável na forma do

art. 15, § 3', lnciso lll, da Lei n'8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A presente licitação visa atender à solicitação dos setores requisitantes com o objetivo de realizar os eventos

previstos no Calendário Municipal de Eventos' deste município.

Como o Municipio não possui estrutura fisica e logística para realização dos eventos culturais de sua autoria, necessário

.. i- " to"uçaà de toáos os equipamentos " "ttturu. 
como palco móvel, sonorização, iluminação, tendas, telão,

seguranças, etc.

Este Termo visa atender às demandas da Prefeitura do Município de Riachuelo/SE e demais órgâos no aspecto que

envolve a realização de €ventos de pequenas, médias e grandes estruturas, durante a vigência do contrato, e para

cr*p.i.ento desses objetivos justificaxe a contratação de empresa(s) para a locação de equipamentos e pÍestação de

serviços.

2.2 - Será licitado através do sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos perfilhados do

ârt. 3e, incisos l, ll, lll e lV, do Decreto FedeÍal n" 7.8g2/2O13 e do Decreto Municipal de ne 053 de 01 de fevereiro de

2013 nos termos que se segue:

Art. 3" O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas s€guintes hipôteses:

I - quando, pelas caracterÍsticas do bem ou serviço, hoüver necessidade de

contratações fiequentes;

Il - quando for conYeniente a aquisição de bens com previsâo de entregas parceladas

o, 
"ànt 

utução de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de

tarefa;

u\

ANEXO I
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III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contxatação de serviços para

atendimento a mais de um órgâo ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto. não foÍ possÍvel definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do quantitâtivo demandado

2.3.7 , Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contrâtar os quantitativos totais dispostos neste Termo

de Referência, devendo realizar a aquisição de âcordo com a necessidade

3. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E DO PREGÃO ELETRÔNICO

3.1. O objeto a seÍ contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n' 10.520. de 2002.

l.Z - A modalidade de licitação será o pregâo, em sua forma eletrônica, nos termos art. l', §l' do Decreto

Municipal de n" 372 de 30 dezembro de 2019. inverbis:

'§ l" A utilização da modalidade de pregâo, na forma eletrônica, de que trata este

decrero, pelos órgãos da adminisração pública municipal inclusive os fundos

especiais sâo obrigatórios para os recursos federais, sendo facultativo para os demais

recursos. "

4 - ITENS E QUANTITATIVOS E LANCE MiNIMO ENTRE ITENS

{.1.

250T]ND

Ão DE TOLDOS
MEDTNDO 5,00M X 5,00
M: Em lona nightday, cor
branca. antichamas,
antimofo. em bom estado de

conservação. em esfiufura
metálica, com calhas para

escoamento de água.

Montâgem e de§montagem.

LOCAÇ

0t

Ão DE
SEGURANÇA,/EQUIPE
DE APOIo para garantir
salvaguarda e suporte
logistico de todos no evento.
Segurança desarmada, que

disponibilize
homens/mulheres

devidâmente uniformizados e

com crachfu de identificação,
os quais atuem com
detectores de metais.
munidos rádios de
comunicação,

LOCAÇ

DIAzuA I 8.1002

q

imo entre lances será de R§ I ,0O (Um real)

ITE E§PECIFICAÇÂO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL



covenientemente instruídos
para os cuidados de
relacionamento com o
público, bem como suporte
de io tático de a

UND 580l

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇ
PROFISSONAL
(PEQUENO PORTE).
Sistema de P.A. I console
LS9 com duas fontes ou
similar 12 Caixas de line 12

Caixas de sub 4 Caixas ativa
I Equalizador 960 BSS ou
similar I Dolby lake quatro
entradas doze saídas ou
similar I Processador DCX
2496 ou similar I lntercom I
Aparelho de DVD I Filtro
line PC 8000 ou similar.
AMPLIFICAÇÀO DO
SISTEMA: 3 Amplificadores
x 8 para o drive 3

Amplificadoresx8parao
médio grave 6
Amplificadoresx8parao
grave 6 Amplificadores x 12

para o subgrave I

Amplificador x 5 para o side

I Amplificador x 3 para o
side5Amplificadoresx3
para o monitor. SISTEMA
DE MO: I console LS9 com
duas fontes ou similar I 800

behringe Central de Redfone
ou similar I Intercom 3

Processadores DCX 2496 ou

similar 6 Porta pro ó

Monitores SM 400 ou similar
I Filtro line PC 8000 ou

similar. MICROFONE: I kit
de super lux para bateria C

DRK B5C2 ou similar I kit
super lux para pecursão C+ I
DRK A3 C2 ou similar I kit
de super lux paÍa voz +1

PRO Dl ou similar I sm9l
shure ou similar I sm8 |

shure ou similar l0 sm57
shure ou similar I I sm58
shure ou similar 2 beta 58 s

fio ULX 24shure ou similar 2

bera 58 s fio ULX 24SHURE
OU SIMILAR 4 MD
42Isennheiser ou similar 4

o

q
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MD 57 betashure ou similar 2
C430AKG ou similar 2

Microfones pro D I ou similar
6 Microfones Sennheirer E
604 ou similar DIRECT
BOX 8 whirlwind IMP2
passivo ou similar 3

Behringer ou similar BACK
LINE 20 Pedestais RMV
PSU 0080 + ló WEH + 02 de

mesa ou similar 15 Garras +

02 LP 50 Cabos de XLR
todos neutrik ou similar l0
Cabos plO todos neutrik ou
similar 3 Cabos de 12 vias
com mut pino 6 Meduzas de

12 vias com mur pino 4

Meduzas de 06 vias I Mut
cabo de 06 vias para key 3

Mut cabo de 06 vias I Mut
cabo 56 vias com mut pino
PA monitor 14 Réguas com
06 tomadas cada parâ AC
ll0v I Subestaçâo de 320
AMP I Regulador de l0 mil
watts I Regulador de 5 mil
watts4Bumper2BumPer
combo 2 Bumper I Bateria I
Cabo de bateria de 12 vias 2

Cabos de via do deley com
06 vias 2 Deac do deley 16

Cabos de AC palco 16 Cabos

de monitor 3 Cabos de sub.

?5UND

o DE SONORIZAÇ
PROFISSONAL (MÉDIO
PORTE). Sistema de P.A. I
console M7 CL com duas

fontes ou similar l8 Caixas
de line l8 Caixas de sub 3

Caixas ativa I Equalizador
9ó0 BSS ou similar I Dolby
lake quatro entradas doze

saídas ou similar I

Processador DCX 2496 ou
similar I lntercom I

Aparelho de DVD I FiltÍo
line PC 8000 ou similar.
AMPLIFICAÇÃO DO
SISTEMA; 4 Amplificadores
x 8 para drive 4

AmplificadoresxSparao
médio grave 8

LOCAÇ o

Am lificadores x 12 o

0l

h
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subgrave 2 Amplificadores x
) para o sloe :
Amplificadoresx3parao
sideSAmplificadoresx3
para o monitor. STSTEMA
DE MO: I console M7 CL
com duas fontes ou similar 2

800 bekinge Central de

Redfone ou similar I
Intercom 3 Processadores

DCX 2496 ou similar l0
Porta pro 12 Monitores SM
400 ou similar I Filtro line
PC 8000 ou similar.
MICROFONE: I kit de super

lux para bateria C DRK
B5C2 ou similar I kit super

lux para pecursão C+ I DRK
A3 C2 ou similar I kit de

super lux para voz +l PRO
D I ou similar I sm9l shure

ou similar 1sm81 shure ou
similar 6 sm57 shure ou
similar 7 sm58 shure ou

similar 2 sm58 betashure ou

similar 2 sm98 betashure ou
similar I beta 52 betashure

ou similar lbeta 52 betashure

ou similar 2 betâ 58 s fio
ULX 24shure ou similar 2

beta 58 s fio ULX 24SHURE
OU SIMILAR 4 MD
42Isennheiser ou similar 4
MD 57 betâshure ou similar 2

C430AKG ou similar 2

Microfones pro Dl ou similar
6 Microfones Sennheirer E

604 ou similar DTRECT

BOX 8 whirlwind lMP2
passivo ou similar 6

Behringer ou similar BACK
LINE I sistema para

contrabaixo hartksisren 5000

completo 4x10" lxl5" ou
similar I Jasschorus 120 ou

similar I JCM 900 com a

caixa com 4x12" ou similar
16 Pedestais RMv PSU 0080
+ 16 WEH + 02 de mesa ou

similar 12 Garras + 02 LP 80

Cabos de xLR todos neutrik
ou similar 20 Cabos PlO
todos neutrik ou similar 3

Cabos de 12 vias çom mut

q
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pino 6 Meduzas de 12 vias
com mut pino 4 Meduzas de

06 vias I Mut cabo de 0ó vias
para key 3 Mut cabo de 0ó
Yias I Mut cabo 56 vias com
mut pino PA monitor l0
Reguas com 0ó tomadas cada

para AC llOv I Subestação
de 320 AMP I Regulador de

l0 mil wafis I Regulador de

5 mil watls 4 Bumper 2

Bumper combo 2 Bumper I
Bateria I Cabo de bateria de
12 vias 2 Cabos de via do
deley com 06 vias 2 Deac do
deley 16 Cabos de AC palco
l6 Cabos de monitor 3 Cabos

de sub.

l8UND

o DE SONORIZAÇAO
PROFISSONAL
(GRANDE PORTE).
Sistema de P.A. I console
PM SD RH com duas fontes
ou similar 24 Caixas de line
24 Caixas de sub 4 Caixas

ativa 1 Equalizador 960 BSS

ou similar I Dolby lake

quatro entradas doze saidas

ou simild I Processador

DCX 249ó ou similar I

lntercom I Aparelho de DVD
I FilÍo line PC 8000 ou

similar. AMPLIFICAÇÃO
DO SISTEMA: 6

AmplificadoresxSParao
medio grave 12

Amplificadores x 12 para o
subgrave 2 Amplificadores x

Amplificadoresx3parao
side l0 Amplificadores x 3

para o monitor. SISTEMA
DE MO: I console PM 5D
RH com duas fontes ou
similar 2 800 behringe

Central de Redfone ou
similar I lntercom 3

Processadores DCX 2496 ou

similar l4 Pona pro l7
Monitores SM 400 ou similar
I Filtro line PC 8000 ou

similar. MTCROFONE: I kit

LOCAÇ

de su r lux

o

bateria C

side ?5 para

05
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DRK B5C2 ou similar I kit
super lux para pecursâo C+ I
DRK A3 C2 ou similar I kit
de super lux para voz -l
PRO Dl ou similar I sm9l
shure ou similar I sm8l
shure ou similar l0 sm57
shure ou similar ll sm58
shure ou similar 4 sm58
betashure ou similar 4 sm98
betashure ou similar I beta
52 betashure ou similar Ibeta
52 betashure ou similar 2
beta 58 s fio ULX 24shure ou
similar 2 beta 58 s fio ULX
24SHURE OU SIMILAR 4
MD 421sennheiseÍ ou similar
4 MD 57 betashure ou
similar 2 C430AKG ou
similar 2 Microfones pro Dl
ou similar 6 Microfones
Sennheirer E 604 ou similar
DIRECT BOX l2 whirlwind
IMP2 passivo ou similar 6

Behringer ou similar BACK
LINE I sistema para

contrabaixo hartksisten 5000
completo 4x10" Ix15" ou
similar I Jasschorus 120 ou
similar I JCM 900 com a

caixa com 4x12" ou similar
20 Pedestais RMV PSU 0080
+ 16 WEH + 02 de mesa ou
similar 15 Caras + 02 LP
ll2 Cabos de XLR todos
neutrik ou similar 27 Cabos
plO todos .neutrik ou similar
3 Cabos de 12 vias com mut
pino 6 Meduzas de 12 vias
com mut pino 4 Meduzâs de
06 viâs I Mut câhô de 06 vias
para key 3 Mut cabo de 06
vias I Mut cabo 56 vias com
mut pino PA monitor l4
Réguas com 0ó tomadas cada
para AC ll0v I Subestação

de 320 AMP I Regulador de

l0 mil wans I Regulador de

5 mil watts 4 Bumper 2

Bumper combo 2 Bumper I

Bateria I Cabo de bateria de
12 vias 2 Cabos de via do
deley com 06 vias 2 Deac do
deley 16 Cabos de AC palco

q
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l6 Cabos de monitor 3 Cabos
de sub.

LOCAÇ O DE ILUMINAÇ o
PROFISSIONAL
(PEQUENO PORTE).
Gride de iluminação boxtuss
q30. Trave de 4 de altura por
6 de boca (atrás), trave de 4
de altura por 8 de boca, ou o
quanto for necessário. 4
talhas para içamento de

esmrtura. 02 Máquinas de
fumaça com ventilador Fl00
c/ controle na mesa 021 20
Litros de líquido para
tumaça; 6 Elipsoidal ETC 36'
(com Íris): l0 ACL 250w:20
Lâmpadas Par 64 1000W
(foco l); 15 Par 64 1000W
(foco 5); 4 Lâmpadas Par 56;
4 Ciotto 400; 2 Mine Brute
(06 Lâmpadas de 1000 watts
cada);4 Ribalta de Led; 2

Ribalta de Dicróia: I
Canhõ€s SeguidoÍes HTI 400
c/ operador; 40 Canal
Dimmer Rack: I Console
Avof ites Pearl 2004/2008: 4
Studio Color 575: 2 Kolorado
2500 (griven); 5 Clear Corn:
4 Lâmpadas par 64 Soltas;4
Lâmpadas PAR 64 Soltas
com Garra; 8 Set Light (com
40 Lâmpadas de 500w e 40
Lâmpadas de 1000w); 8

SGM 400: 4 Mine Strobows;
2 vapor Metálicoi 2

Strobows de 3000 watts: l0
Movie Head xt 575 04.

UND 20

01

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO
PROFISSIONAL (MEDIO
PORTE). Montada em
estruttlla de aluminio
(treliças) na medida de l0
metros de fÍente. 7 metros de
profundidade e 5 metros de

altura. Fios, cabos e algemas
em quantidade necessária. 02
Máquinas de fumaça com
ventilador F 100 c/ controle
na mesa 02:30 Litros de

líquido para fumaça; 12

Elipsoidal ETC 36" (com

TJND l8

06

E
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Iris); 20 ACL 250w; 40
Lâmpadas Par 64 t000W
(foco l); 30 Par 64 1000W
(foco 5); 6 Lâmpadas Par 56;
6 Giotto 400:2 Mine Brute
(06 Lâmpadas de 1000 watts
cada);4 fubalta de Led; 2
Ribalta de Dicróiq I

Canhões Seguidores HTI 400
c/ operador; 40 Canal
Dimmer Rack: 2 Console
Avolites Pearl 2004/2008: 4
Studio Color 575: 2 Kolorado
2500 (griven); 5 Clear Com;
8 Lâmpadas par 64 Soltas; 8
Lâmpadas PAR 64 Soltas
com Garra: 16 Set Light
(com 40 Lâmpadas de 500w
e 40 Lâmpadas de 1000w)i
12 SGM 4001 l2 Mine
Strobows; 4 Vapor Metálico;
4 Strobows de 3000 watts: 14

Movie Head xt 575 04.

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇ o

08

PROFISSIONAL
(GRANDE PORTE).
Montada em estrutura de

alumínio (treliças) na medida
de l0 metros de frente, 7

metros de profundidade e 5

metros de altura. Fios, cabos

e algemas em quantidade
necessária. 02 Máquinas de

fumaça com ventilador Fl00
c/ controle na mesa 02:50
Litros de liquido para

tumaça; 24 .Elipsoidal ETC
36" (com lris); 40 ACL
250w; 80 Lâmpadas Par 64

1000W (foco l); 60 Par 64

1000w (foco 5); 12

Lâmpadas Par 56; l0 Giotto
400; 4 Mine Brute (06

Lâmpadas de 1000 watts

cada); 8 tubalta de L€d; 2

Ribalta de Dicróial 2

Canhões Seguidores HTI 400

c/ operador; 60 Canal
Dimmer Rack: 3 Console
Avolites Pearl 2004/2008; 8

Studio Color 575; 2 Kolorado
2500 (griven); 5 Clear Com;
16 Lâmpadas par 64 Soltas;
t6 PAR fl Soltas

UND t8
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com Gan'ai 32 Set Light
(com 40 Lâmpadas de 500w
e 40 Lâmpadas de 1000w);
2? SGM 400; 12 Mine
Snobows; 8 Vapor Metálico;
8 SÍobows de 3000 watts: 28
Movie Head xt 575 04.

09

LOCAÇ ODETE OM DIO
DE LED para transmissão
simultânea do evento.
Montagem e desmontagem
de painéis de 4m x 2m (8m'?).

Estmtura metálica em

alumÍnio e áoxrrr$ do tipo
Q30. instalada no centro da
estÍutura da cobertura
ARC30. O sistema deverá ser
FLY. ou seja- deverá se

inslalar talhas/motores que

íarão a suspensão do LED e

sua estÍutura de supoíe. Os

painéis de LED PlO
totalmente blindados e

preparados para o uso em
ambientes extemos, podendo
pegar chuva, Poeira e sol.
Painel com alta resolução em

imagem e entregando alto
desempenho de SMD, /t/
color. com sistema de

processamento
individualizado que permita a

enrada/saida de sinais do
tipo SDl, VGA, VIDEO
COMPOSTO. HDMI C DVI
em realtime. Com equipe de

fi lmagem para transmissão.

L,IND

l0

LOCAÇÀO DE GERA DOR DE I8O

KVA para suporte de palco
1271220 o\ 127l110 volls.
frequência de 60 Hz,
acionado por motor diesel,
1800 RPM. Quadro de

comando manual, instalação

e operação, contêiner
silenciado, chave revenora,
silencioso. sistema de

regulagem eletrônica de

velocidade. Incluso o
combustível e operador

durante todo o evento

Devidamenle testado com

manutenção em dias.

UND 52
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CLIMATIZADOR
EVAPORATIVO MÓVEL
Abrangência:100 a 150 m': ;

Vazão: 18.000 m',ft:
Potência:550 W: Tensão:220
Monofásico Dimensão do
equipamento: l 120 x 500 x
1500 mm; Dimensão saída de

ar:770 x 770 mm; Ruido:

DIÁRI A 100

25

100

25

100

200

1640

250

18,10

DI

UN

O DE TOLDOS
MEDINDO s,OOM X
5,00 M: Em lona
nightday, cor branca,
antichamas. antimofo,
em bom estado de

conservação, em
estrutura metálica. com
calhas para escoamento
de água. Montagem e

SEGURANÇA/EQUI
PE DE APOIO para

garantir salvaguarda e

suporte logistico de

todos no evento.
Segurança desarmada,
que disponibilize
homens/mulheres
devidamente
uniformizados e com

crachás de

identificação. os quais

atuem com detectores
de metais, munidos
rádios de comunicaçào,
covenientemente
insÍuidos para os

cuidados de

relacionamento com o
público, bem como
suporte de apoio tático

LOCA

LOC l)Eo

tade

0t

02

0\

ITENS E OU.ANTITATIVOS POR ÔRGÃO PARTICIPÀNTE

FMSFMASQTD. PRE FEI
T
U
R

UN
ESPECTFICAÇÂOITE
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l5t5l8

UN
58

SONORIZAÇÃO
PROFISSONAL
(PEQUENO
PORTE). Sistema de

P.A. I console LS9
com duas fontes ou
similar l2 Caixas de

line 12 Caixas de sub 4

Caixas ativa I

Equalizador 9ó0 BSS

ou similar I Dolby lake
quaro entradas doze
saidas ou similar I

Processador DCX 2496
ou similar I InteÍcom I

Aparelho de DVD I

Filtro line PC 8000 ou

similar.
AMPLIFICAÇÃO DO
SISTEMA: 3

Amplificadores x 8

para o dÍive 3

Amplificadores x 8

para o médio grave 6
Amplificadores x 8

para o grave 6
Amplificadores x 12

para o subgrave I
Amplificador x 5 para

o side I Amplificador x
3 para o side 5

Amplificadores x 3

para o monitor.
SISTEMA DE MO: I

console LS9 com duas

fontes ou similar I 800

behringe Central de

Redfone ou similar I

lntercom 3

Processadores DCX
2496 ou similar 6 Pona
pro 6 Monilores SM
400 ou similar I Filtro
line PC 8000 ou
similar. MICROFONE:
I kit de super lux para

bateria C DRK B5C2
ou similar I kit supeÍ

lux para pecursão C+ I
DRK A3 C2 ou similar
I kit de super lux para
voz +l PRO Dl ou

LOCAÇ o DE

03

fl\
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similaÍ I sm9l shure
ou simiiar I smS l

shure ou similar l0
sm57 shure ou similar
I I sm58 shure ou
similâr 2 beta 58 s fio
tJt-X 24shure ou
similar 2 beta 58 s fio
ULX 24SHURE OU
SIMILAR 4 MD
421sennheiser ou
similar 4 MD 57

betashure ou similar 2

C430AKG ou similar 2

Microfones pro Dl ou
similar 6 Microfones
Sennheirer E 604 ou
similar DIRECT BOX
8 whirlwind tMP2
passivo ou similar 3

Behringer ou similar
BACK LINE 20
Pedestais RMV PSU

0080 + t6 yy511 + 02

de mesa ou similar 15

Carras + 02 LP 50

Cabos de XLR todos
neutrik ou similar l0
Cabos plo todos
neutrik ou similar 3

Cabos de 12 vias com
mut pino 6 Meduzas de

l2 vias com mut pino 4

Meduzas de 06 vias I
Mut cabo de 06 vias
para key 3 Mut cabo de

06 vias I Mut cabo 5ó
vias com mut pino PA
monitor 14 Reguas

com 06 tomadas cada

para AC I IOv I

Subestação de 320
AMP I Regulador de

l0 mil watts I

Regulador de 5 mil
watts 4 Bumper 2

Bumper combo 2

BumpeÍ I Bateria I

Cabo de bateria de 12

vias 2 Cabos de via do
deley com 06 vias 2

Deac do deley 16

Cabos de AC palco 16

Cabos de monitor 3

4\
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5

0,r

Câbos de sub

LOCAÇ o I)E
SONORIZAÇÁO
PROFISSONAL
(MÉDIO PORTE).
Sistema de P.A. I
console M7 CL com
duas fontes ou similar
l8 Caixas de line l8
Caixas de sub 3 Caixas
ativa I Equalizador 9ó0
BSS ou similar I

Dolby lake quatro
entradas doze saídas ou
similar I Processador
DCX 2496 ou similar I
lntercom I Aparelho de

DVD I Filho line PC

8000 ou similar.
AMPLIFICAÇÃO DO
SISTEMA: 4

Amplificadores x 8

paÍa drive 4
Amplificadores x 8

para o médio grave 8

Amplificadores x l2
para o subgrave 2

Amplificadores x 5

pvÍa o side 2

Amplificadores x 3

para o side 8

Amplificadores x 3

para o monitor.
SISTEMA DE MO: I
console M7 CL com
duas fontes ou similar
2 800 behringe Central
de Redfone ou similar
I lnt€rcom 3

Processadores DCX
2496 ou similar l0
Porta pro 12 Monitores
SM 400 ou similar t
Filtro line PC 8000 ou
similar. MICROFONE:
I kit de super lux para
bateria C DRK B5C2
ou similar I kit super
lux para pecursâo C+ 1

DRK A3 C2 ou similar
I kit de super lux para

voz +l PRO Dl ou
similar I sm9l shure

UN
25

l5
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ou similar I smS l
shure ou similar 6
sm57 shure ou similar
7 sm58 'shure ou
similar 2 sm5E
betashure ou similar 2
sm98 betashure ou
similar I beta 52

betashure ou similar
lbeta 52 betashure ou
similar 2 beta 58 s fio
ULX 24shure ou
similar 2 beta 58 s fio
ULX 24SHURE OU
SIMILAR 4 MD
42lsennheiser ou
similar 4 MD 57
betashure ou similar 2

C430AKC ou similar 2

Microfones pro Dl ou
similar 6 Microfones
Sennheirer E 604 ou
similar DIRECT BOX
8 whirlwind lMP2
passivo ou similar 6
Behringer ou similar
BACK LINE I sistema
para contrabaixo
hartksisten 5000
completo 4x10" I xl5"
ou similar I Jasschorus

120 ou similar I JCM
900 com a caixa com
4x 12" ou similar l6
Pedestais RMV PSU
0080 + t6 WEH + 02
de mesa ou similar 12

Garras + 02 LP 80
Cabos de XLR todos
neuúik ou similar 20
Cabos plo todos
neutrik ou similar 3

Cabos de 12 vias com

mut pino 6 Meduzas de

l2 vias com mut pino 4
Meduzas de 06 vias I
Mut cabo de 06 vias
para key 3 Mut cabo de
06 vias I Mut cabo 56
vias com mut pino PA
monitor l0 Reguas

com 06 tomadas cada

para AC I lOv I

Sube de 3?0

\
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05

AMP I Regulador de
l0 mil watts I

Regulador de 5 mil
watts 4 Bumpe, 2

Bumper combo 2

Bumper I Bateria I
Cabo de bateria de 12

vias 2 Cabos de via do
deley com 06 vias 2

Deac do deley 16

Cabos de AC palco t6
Cabos de monitor 3

Cabos de sub.
t2

LN l8

soNoRrzAÇÃo
PROFISSONAL
(GRANDE PORTE).
Sistema de P.A. I
console PM SD RH

com duas fontes ou
similar 24 Caixas de

line 24 Caixas de sub 4
Caixas ativa I
Equalizador 960 BSS
ou similar I Dolby lake
quatro entradas doze

saídas ou similar I

Processador DCX 2496
ou similar I Intercom I
Aparelho de DVD I
Filtro line PC 8000 ou

similar.
AMPLIFICAÇÂO DO
SISTEMA: 6
Amplificadores x 8

para o medio grave 12

Amplificadores x 12

para o subgrave 2

Amplificadores x 5

para o side 2

Amplificadores x 3

para o side l0
Amplificadores x 3

para o monitor.
SISTEMA DE MO: I
console PM 5D RH

com duas Íbntes ou
similar 2 800 behringe
Central de Redfone ou
similar I lntercom 3

Processadores DCX
2496 ou similar l4

LOCA

Pona l7 Monitores

o DE

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

SM 400 ou similaÍ I

Filtro line PC 8000 ou
similar. MICROFONE:
I kit de super lux para

bateria C DRK B5C2
ou similar I kit super
lux para pecursão C+ I

DRK A3 C2 ou similar
I kit de super lux para

voz +l PRO Dl ou
similar I sm9l shure
ou similar I sm8l
shure ou similar l0
sm57 shure ou similar
I I sm58 shure ou
similar 4 sm58
betashure ou similar 4
sm98 betashure ou
similar I beta 52

betashuÍe ou similar
lbeta 52 betashue ou
similar 2 beta 58 s fio
ULX 24shure ou

similar 2 beta 58 s fio
ULX 24SHURE OU
SIMILAR 4 MD
42lsennheisq ou

similar 4 MD 57

betashure ou similar 2

C430AKG ou similar 2
Microfones pro Dl ou

similar 6 Microfones
Sennheirer E 604 ou
similar DIRECT BOX
l? whirlwind IMPZ
passivo ou similar 6

Behringer ou similaÍ
BACK LINE I sistema
para conrabaixo
hartksisten 5000

completo 4x10" I xl5"
ou similar I Jasschorus

120 ou similar I JCM

900 com a caixa com
4x12" ou similar 20
Pedestais RMv PSU

0080 + 16 WEH + 02

de mesa ou similar l5
caras + 02 LP ll2
Cabos de XLR todos

neutÍik ou similar 27

Cabos plO todos

neut k ou similar i
Cabos de 12 vias com

\
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mut pino 6 Meduzas de
l2 vias com mut pino 4

Meduzas de 06 vias I

Mut cabo de 06 vias
para key 3 Mut cabo de

06 vias I Mul cabo 56
Yias com mut pino PA
monitor 14 Réguas

com 06 tomadas cada

para AC I lOv I

Subestação de 320
AMP I Regulador de

t 0 mil walls I

Regulador de 5 mil
wans 4 Bumper 2
Bumper combo 2

Bumper I Bateria I

Cabo de bateria de 12

vias 2 Cabos de via do
deley com 06 vias 2

Deac do deley 16

Cabos de AC palco ló
Cabos de monitor 3

Cabos de sub.

20

1.1

UN

ILUMTNAÇÃO
PROFISSIONAL
(PEQUENO
PORTE). oride de

iluminaçâo boxttuss
q30. Trave de 4 de

altura por 6 de boca
(atrás), trave de 4 de

altura por 8 de boca, ou
o quanto for
necessário. 4 talhas
para içamento de

estrutuÍa. 02 Máquinas
de fumaça com
ventilador F 100 cl
controle na mesa 02:
20 Litros de líquido
para fumaça; 6

Elipsoidal ETC 36"
(com Iris); I0 ACL
250w; 20 Lâmpadas
Par 64 1000W (foco I )t
l5 Par @ 1000W (foco
5); 4 Lâmpadas Par 56;
4 Ciotto 400: 2 Mine
Brute (06 Lámpadas de

1000 watts cada); 4
Ribalta de Ledl 2

LOCA () DE

06

\
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Ribalta de Dicróia: I

Canhões Seguidores
HTI 400 c/ operador;
40 Canal Dimmer
Rack; I Console
Avolites Pearl
2004/2008: 4 Studio
Color 575i 2 Kolorado
2500 (griven)l 5 Clear
Com: 4 Lâmpadas par
6.1 Soltas: 4 Lâmpadas
PAR 64 Soltas com
Cana; 8 Set Light
(com 40 Lâmpadas de

500w e 40 Lâmpadas
de 1000w); 8 SGM
400; 4 Mine Strobows;
2 Vapor Metálico; 2
Strobows de 3000
watts; l0 Movie Head
xt 575 04.

12

l8UN
07

ILUMINAÇAO
PROFISSIONAL
(MÉDIO PORTE).
Montada em estrutura
de alumínio (treliças)
na medida de 10

metros de frente, 7

metros de profundidade
e 5 metros de altura.
Fios. cabos e algemas

em quantidade

necessária. 02
Máquinas de fumaça
com ventilador Fl00 c/
controle na mesa 02;
30 Litros de liquido
paÍa fumaça; 12

Elipsoidal ETC 3ó"
(com Iris); 20 ACL
250w; 40 Lâmpadas

Par 64 1000W (foco l);
i0 Par 64 1000W (foco
5); 6 Lâmpadas Par 56;
6 Giotto 400: 2 Mine
Brute (06 Lâmpadas de

1000 watts cada); 4
Ribalta de Led: 2
Ribalta de Dicróia: I
Canhões Seguidores
HTI 400 c/ operador:
40 Canal Dimmer

LOCAÇ o

Rack 2 Console

DE

q



Avolites Pearl

2004/2008; 4 Studio
Color 575: 2 Kolorado
2500 (griven); 5 Clear
Corn; 8 Lâmpadas par

64 Soltas; 8 Lâmpadas
PAR 64 Soltas com
Garra; 16 Set Light
(com 40 Lâmpadas de

500w e 40 Lâmpadas
de 1000w); l2 SGM
400: 12 Mine
Srobows; 4 Vapor
Meúlico; 4 Strobows
de 3000 watts: 14

Movie Head xt 575 04.
i2

l8UN

LOCAÇ o

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

DE

0lt

ILUMINAÇÃO
PROFISSIONAL
(GRANDE PORTE).
Montada em estrutura

de alumínio (neliças)

na medida de l0
metros de frenle, 7

metros de profundidade
e 5 metros de altura.
Fios. cabos e algemas
em quantidade

necessária. 02

Máquinas de fumaça

com ventilador F 100 c/
controle na mesa 02;
50 Litros de líquido
para fumaça; 24
Elipsoidal ETC 36"
(com lris); 40 ACL
250w; 80 Lâmpadas
Par 64 1000W (foco l);
60 Par ó4 1000W (foco
5); 12 Lâmpadas Par

56; l0 Giotto 400; 4

Mine Brute (0ó

Lâmpadas de 1000

watts cada)l 8 Ribalta
de Ledl 2 Ribalta de

Dicróia; 2 Canhôes
Seguidores HTI 400 c/
operador; 60 Canal
Dimmer Rack; 3

Console Avolites Pearl
2004/2008: 8 Studio
Color 575: 2 Kolorado

\

2500 ven ;5 Clear
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Corn: l6 Lâmpadas
par 64 Soltas: 16

Lâmpadas PAR ó4
Soltas com Garra; 32
Set Light (com 40
Lâmpadas de 500w e

40 Lâmpadas de
1000w): 27 SGM 400;
12 Mine Strobows: 8

Vapor Metálico; 8

Strobows de 3000
watts; 28 Movie Head
xr 575 04.

UN 2l

t7
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MÉDlo DE LED para

tÍansmissão simultânea
do evento. Montagem e

desmontagem de

painéis de 4m x 2m
(8m'). Estrutura
metálica em aluminio e

áo-rÍlrljs do tipo Q30,
instalada no centro da

estÍutura da cobeÍura
ARC30. O sistema
deverá ser FLY, ou
seja, deverá se instalar
talhas/motores que
farão a suspensão do
LED e sua estrutura de

suporte. Os painéis de

LED Pl0 totâlmente
blindados e preparados
para o uso em
ambientes externos,
podendo pegar chuva,
poeira e sol. Painel
com alta resolução em
imagem e entregando
alto desempenho de

SMD, íull color, com
sistema de

processamento
individualizado que
permita a entrada/saída
de sinais do tipo SDl.
VGA, VIDEO
COMPOSTO. HDMI e

DVI em reqhime. Com
equipe de filmagem

LOCAÇ O DE TEL o

ara transmissão
) 542UN

52t0
(; E RADOR
KVA

DE
180

LOCAÇÂO
DE

\



suporte de palco
127220 ou l27lll0
vohs, fiequência de 60
IIz, acionado por motor
diesel, 1800 RPM.

Quadro de comando
manual, instalação e

operação, contêiner
silenciado. chave
reversora, silencioso.
sistema de regulagem
eletrônica de

velocidade. Incluso o

combustível e operador
durante todo o evento.
Devidamente testado
com manutenção em
dias.

ll

CLIMÀTIZADOR
EVAPORATIVO
MÓvEL
Abrangência:100 a 150

mr : Vazão:18.000
m'ih; Potência:55O W;
Tensão:220
Monofásico Dimensão
do equipamento:l 120 x
500 x 1500 mm;
Dimensão saida de

ar770 x 770 mml
Ruido:

DI

100
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5. DA HABILITAÇÃO

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de hebilitação do licitante detentor de proposta

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrâtãção,

mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa lurídicâ do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf .apps.tcu.gov.br/)

5.3 - será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas-CEls Í.h!!pr?!^!t!.p9I!e!]Iansparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artiSo 12 da Lei n" 8.429, de 1992,

que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade âdministrativa, a proibição

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de pârticipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

sistemâ, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica Íinanceira e

habilitãção técnica.

q
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5.5 Hâvendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhalos, em

formato digital, via sistemâ, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento diSital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação €om indicãção de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

letalmente permitidos.

5.8 Se o licitante foÍ a mãtriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for ã

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes à Certidão Conjuntâ de Oébitos Relativos â Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio

documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quândo o

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento

comprobatório de autorização para a centralização.

S.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a documentação

relacionadâ nos itens a seguir, para fins de habilitação:

ó. DECLARAÇÓES:

6.1 Declaração de Atêndimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e da Lei n.r

70.52Ol2OO2.

6.2 Declaração de não utilizâção de mão de obra infantil em cumprimento ao oecreto n.e 4.358/02 e ao lnciso

XXX|ll, do Art.7e da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificaçâo como

microempresa ou empresa de pequeno porte, microêmpreendedor individual, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido nos art.42 ao art. 49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo com o § 1e do art. 13 do

Decreto Federal ns 8.538/2015, esta declâração é dispensável caso a empresa apresente a Certidão Simplificada

expedida pela Junta comercial.

6.3,1 As declarações acima devem ser informadas no sistêmâ do LICITANET, marcando as opções êxistentes

na parte inicial.

HABILITAÇÃO JURÍDICA1

t.l No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresâs Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor indlvidual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

tndividual - CCMEt, cu.ia aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.oortaldoemp reendedor.gov.br;

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsâbilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,

N
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7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde operâ, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filiâl ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativã: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na.lunta Comercial ou inscrito no Registro Civildas Pessoas.iurídicas da respectiva sede, bem

como o registro de que trata o ãrt. 107 da Lei ne 5.764, de 7971;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrengeira em funcionâmento no País: decreto de autorização.

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhãdos de todas as alteraçóes ou da consolidação respectiva

7.g RG e CPF do representante legal da Empresa e Procuradot se for o caso. (cópia).

8. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1

o ca50;

- prova de inscrição no Cãdastro Nacional de Pessoas lurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme

8.2 - prova de inscrição no câdastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividadê e compativel com o objeto contrâtual;

8.3 Prova de regularidâde com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuÍadoria- Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa dâ União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Coniunta ne 1.751, de 02lfOl2O74, do

Secretário da Receita Federal do BÍasile da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

8.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo

exercÍcio contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao ob.ieto licitatóÍio, deveÍá

comprovar tal condição mediante declaração da tazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalênte, na

forma da lei.

8.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativâ à atividede em

cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apÍesentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

g.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte

7

estatuto ou çontrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;

0\
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deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.1 I - A não regularizaçâo da documentação no prazo acima previsto, implicaní decadência do direito à contratação.

sem prejuízo das sanções previsras no aÍ. 8l da Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da atâ de registro de preços, ou

revogar a Iicitação.

9. qUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

9.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante,

expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no próprio texto datâ

de validade diferente;

IO. QUALTFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Alvará de licença e fitncionamento da empresa.

10.2. Certidão de registro da LICITÀNTE E DO PROFTSSIONAL apresentado pela licitante no Conselho

Regional de Engenharia, Arquitetura e Àgronomia - CREA./CAU no Estado de sua sede ou do seu

domicílio.

10.2.1. A documentaçào tratada no item anterior expedida por Conselho de outra jurisdiçâo que não a de Sergipe

deverá apresentâr o visto do estado de Sergipe. na ocasiâo da âssinsturâ do contrato'

cAPACTTAÇÃo rÉcltco-oprnecloNAL:

10.3. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestâdo(s) ou certidão(Ôes) de serviços similares

de complexidade recnológica e operacional e equivalente ou superior, em nome da emPresa licitante,

fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

cAPACTTAÇÃO TÉCXtCO-pnORtssloNAL:

10.4. A câpâcitação técricG.profissionat será feita mediante comprovação de o licitante possuir em seu quâdro de

pessoal. na data pÍevista para entrega da propost4 profissional de nível superior - de acordo com o (s)

item (ns) cotado (os), devidünente registrado no CREÁJCAU do domicÍlio ou sede da licitante, com

apresentação de registro válido à data prevista paÍa entrega da proposta (Certidão de Registro e Quitação -
CREA ans.68 e 69 da Lei n' 5.194166).

10.5. Para o (s) licitanre (s) que cotar (em) os ITENS QUE DEPENDAM DE ELETRICIDADE. deve (m)

comprovar que dispõem de profissional de nível superior (ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao

ENôENHEIRO ELETRICJSTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA NOS tETMOS dO ATt.8. dA

Resolução 2 | 8/1973 - CONFEA) ou outro Técnico correspond€nte, nos termos dâ lei'

il

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prâzo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativãs ou positivas com efeito de certidão

negativa, conforme dispôe o art. 43, § 1-o da Lei Complementar n.e 123/2005, com a redação dada pela Lei

complementar n.e 141 12074:
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10.ó. Para o (s) licitante (s) que cotar (em) OS ITENS DE MONTÀGEM E DESMONTACEM DE
ESTRUTURAS, deve (m) comprovar que dispõem_de profissional de nível superior (ENGENHEIRO
CIVTL ou ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e cOuStnUÇÃO nos termos do art. 7'da
Resolução 218/1973 - CONFEA) oü ortro Técnico corresPondente' nos termos dâ lei.

10.7. Para o (s) licitante (s) que cotar (em) O ITEM SEGURANÇAS, deve (m) comprovar que de possuir

autorizaçâo da Policis Federal parâ exercÍcio da atividade de Segurança tros termos da Portaria no

3.233nLn da DG/DPF ou outra norÍna que vier a substitui-la, mediante alvaÍá ou termo de autorização

vigente.

10.8. Para comprovaçâo do vínculo profissional, serão aceitos, na forma do Acórdão no 1.28612010 TCU - 2"

Câmara

10.8.1. ContÍato Social, se sócio, devidamente atualizado;

10.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada:

10.8.3. Contrato de Trabalho, regido pela CLT;

10.6.4. Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo CÓdigo Civil'

10.9. Será inabilitado o licitãnte que não comprovar sua habilitação, seja por não epresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentáios em desacordo com o estãbelecido neste Edital'

10.10. O Iicitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficaÍá obÍitado

â compÍovar os Íequisitos de hâbilitação cumulativâmente (oeclârações e Hâbilitação JurÍdica - Regularidade Fiscal e

Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exltênclas do item em quê venceu (Habilitação

Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.11.
vencedor.

constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

10.12. As Certidões que não possuÍrem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não

superior a 90 (noventa)dias consecutivos de antecedência da data de âbertura da sessão deste PreSão.

TI. ENTREGA E CRITÉRTOS DE ACEITAÇÀO DO OBJETO.

I l.l - o objeto seú executado no Municipio de Riachuelo/SE à medida que precisar e haver ordem de serviço por

paíe da contratante. A ordem de seniço seró emitids com antecedência mínima de 05 (cinco) dirs

antes da realização do evento.

I 1.2 - A Conratante podeni rejeitar. no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as especificações e

condições deste Termá de Refeiência, do Edital e do Con6ato, fixando prazo para a regularização

ll.3 - A Contratada deverá reparar. corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, e dentro do prazo

estabelecido pela Adminisnaçãô, as partes-do objeto deste Edital e sels Alexos, em que se verificarem vicios. defeitos,

ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as noÍmas legais viSentes'

12. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

0\
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1,2.1 São obrigações da Contratante

Lz,L.l. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos;

72.7.2. Verificar minuciosamente, no prâ2o fixado, a conformidade dos serviços contratados provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

72.7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corriSido;

L2.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da ContÍatada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

L2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrâtada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dâno causado a terceiros em decorrência de ato

da Contratâda, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

t3. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todãs as obrigaçóes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoírentes da boa e perfeita êxecução do objeto e,

ainda:

13.1.1. EÍetuar o objeto em peÍfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e local constantes neste Íermo

de Referência;

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artiSos 72, 13 e L7 a 27,

do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou coÍrigir, às suas expensas, no prazo fixedo neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarentâ e oito) horâs que antecede a data limite, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas nâ licitação;

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

L4.7. Nos termos do art. 67 Lei ne E.666, de 1993, será designado representantê para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos produtos, anotando em registro próprio todâs as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalização de quê trata estê item não exclui nem reduz a responsabilidade dâ Contratada, inclusive

perantê terceiÍos, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçóes técnicas ou vícios redibitórios, e,

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

\
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conformidade com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrâto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuâlmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização dâs falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à ãutoridade competente para as providências cabíveis.

15. DO PACAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado.

15.1.1. Os pagãmentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

art.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias útêis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.5e, § 3e, da Lei ne 8.666, de 1993.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão contrâtante
atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada dâ comprovação da regularidade fiscal

e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei ne

8.666, de 1993.

75.4. Nos casos de eventuais atrasos dê pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelâ Contratante, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante â ãplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP-sendo:

EM : Encargos moratórios;

N=NúmerodediasentreadatapÍevistapsraopagamentoeadoefetivopagamento;VP=Valordaparcelaaserpaga

I : Índice de compensaçâo financeira: 0.00016438, assim apurado:

r = (rx)
t : 0,00016438

TX - Percentual da taxa anual = 60Á

t6. DO REAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apÍesentação das propostês.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pr3ticados no

mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as

negociações.lunto aos fornecedores, observadas as disposiçóes contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65

dâ Lei no 8.666, de 1993.

_ (ó/10o)
' 3ó5

16.1.2, Na ocorÍência do prêço rêgistrado tornar-se superior ao prêço praticado pelo mercado por motivo
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superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

76.7.2.f. será respeitada a ordem de classificâção das Fornêcedoras que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado.

76.1.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos vâlores preticados pelo mercado serão

liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidâde.

1.6.1.3. Na ocorrência dos preços registrados neste Ata tornarêm-se inferiores aos praticados pelo mercado e as

Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberâr a Fornecedora do compromisso âssumido, câso a comunicação ocorra antes da emissão da Nota

de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

e

16. I .3.2. Convocar as demais fornecedoras. para assegurar igual oportunidade de negociação.

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de Re8istro

de Preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

11.

17.7.

77 .1.7.
t7.r.2.
t7.7.3.

L7.),.4.

17.1.5.

77.2.4.
Empenho;

f7.2. pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode âplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

I: .2.l. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos siSnificativos para a

Contratante;

17 .2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicadâ sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

L7.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa da

contratada;

DÀS SANÇÔES ADMINTSTRÀTTVAS

Comete infração adminisrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da conrAtação;

Enseiar o retardamento dâ execução do obieto;
talhar ou fraudar na execução do contrato;

Comportat-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Multa de 1O%, âplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a Nota de

L7.2.5. Multa de 0,5% ão dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras obrigaçôes

previstas neste edital e seus anexos.

L7.2.6. A multa será aplicada até o limitê de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá ser

descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riãchuelo/SE, ou cobrada diretamente da empresa,

iÀ
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amigável ou judicialmente;

L7.2.7, Em caso de inexecução parciâ|, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inâdimplida;

L7.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual

ã Administração Pública opera e atua concretamênte, pelo prazo de âté dois anos;

77.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidãdes da União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios pelo prazo de até cinco anos;

17.2.10. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das

hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

i.2.ff. Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedidâ sempre que a contretâde ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

L7.4. Também Íicam suj€itas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as empÍesas ou

profissionais que:

77.4.!. Tenham soírido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

77.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Admínistração em virtude de âtos ilícitos17.4.3.
praticados

77.5. A âplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrâtivo que

assegurará o contraditório e a amplã defesa à Contrâtada, observando-se o procedimento previsto na Lei nQ 8.566, de

1993, e subsidiariamente a Lei ns 9.784, de 1999.

17,6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contrãtante serão deduzidos dos valores a serem pâgos, ou

recolhidos em conta específica em favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

77.6.1. Cãso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

77.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Códi8o Civil.

77.A. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.



17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidede, se houver indícios de práticâ de infração
administrativâ tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remêtidas à autoridade competente, com despâcho fundâmentado, para ciênciâ e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

77 -70. A apuração e o julgamento das demàis infrações administrativas não consideradâs como ato lesivo à
Administração Públicâ nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade âdministrativa.

17.77. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos âdministrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

17.72. As penalidades serão obrigâtoriamente registradâs nâ lmprensa Oficial da União, Estado e Município, e no

caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de Fornecedores, por igual período

sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais cominaçôes legais.

IE. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18. l. O custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lances

r9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, do Fundo Municipal de Saúde Efundo
Municipal de Assistêncis Social e do Trabalho para os exercicios alcançados pelo prazo de validade da Ata de

Regisno de Preços. a cargo do órgão contratante, tornada as cautelas de realizaçâo de empeúo prévio a cada necessidade

de compra. cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarâo nas respectivas Notas de

Empenhos, com dotaçãô suficiente, obedecendo à classificaçâo peíinente, sendo desnecessária sua informação em face

de se tratar de Sistema de RegistÍo de PÍeços.
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ANE,XO II

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente a empresa , situada na

CNPJ n' através de seu

outorga ao senhor ,

CPF n' amplos poderes pÍra representá-la junto à Prefeitura
Municipal de RIACHUELo, no PREGÃO ELETRôNtco n' ot2t2o22 sRP-oo7-2022-
PMR, inclusive para interpor ou desistir de recursos, receberem citações, intimações,
responder administrativa e judicialmente por seus atos, formular ofertas e lances de

preços. enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

Local e data.

Assinatura e identificação do declarante

il
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A}LEXO tu

MoDELo DE DECLARAÇÁo RELATIvAÀ ulnu,traçÁo

A empresa §ome da empresa), CNPJ N'

Assinatura e identificação do declarante

sediada

aÍ. 4' da Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumprem

plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao PREGAO ELETRONICO n"

012/2022 - PMR.

(endereço completo). DECLARA, para fins do disposto no inc. VII do

I-ocal e data

0\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVAA DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO N'OI2/2022 SRP-OO7-2022- PMR.

A empresa ........ inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal o(a) senhoÍ(a)

, Portador(a) da Carteira de identidade Íto

e do CPF no..............................., DECLARA, para Íins do disposto no

inc. V do art.27 da tei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854. de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos'

Ressalva: emprega menor, a paÍir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( )

Local e data .

Assinatura
e identificação do declarante

(OBSERVAÇÁO: em caso afirmativo' assinalar a ressalva acima.)

Lq

ANEXO IV
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Prezados Senhores,

Apresentamos a vossa senhori4 nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo

relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos.

ITE M ESPECIFICAÇAO

Manteremos vií{ida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data

de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações,

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações,

durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta

comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos'

LJtilizaremos os meios, equipamentos e a equipe tecnica e administrativa que forem necessários

à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos,

bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classificados, com o devido controle

de qualidade necessiírio, conforme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9o,

inciso III, da Lei 8.666/93.

f,

VALORES

VL.TOTVALOR
UNIT.

VALoR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

ANEXO V

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÂO ELETRôNICO NO OI2I2O22 SRP-OO7-2022. PMR.
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no

Edital. Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato'

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer

outros encargos que possam incidir sobre gastos da empres4 Sem quaisquer acréscimos

em virtude de expectativa inflacionáLria, e deduzidos os descontos eventualmente

concedidos.

Para fins de posterior pagamento, fomecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃOSOCIAL:

+ CNPJÀ,IF:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADE/IJF:

+ CEP:

+ TEL.iFAX:

+ E-MAIL:' BANCO

+ ACÊNCIA:

+ CONTA:

DADoSDoREPRESENTANTELEGALDAEMPRESAPARAASSINATURADo
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEfuF:

+ CPF/MF:

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR:

caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto

licitaão e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias, conÉdos a partir da assinatuÍa do

contrato derivado deste processo.

q
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+ CARGO/FUNÇÃO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:

ü
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÂO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PR.EGÃO ELETRÔNICO N' OI2I2O22 _SRP.OO7-2022 PMR.

representante

devidamente constituído da empresa

denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital. declaro. sob as penas da

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa

, e que o conteúdo da

te, informado a. discutido com
citação no 01212022 - PMR. na

(e) que o conteúdo da proposta anexa nAo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente'

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da

abertura oficial das propostas; e

(D que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

proposta anexa não foi, no todo ou em paÍte. direta ou indiretamen

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da li
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de

qualquer outro parricipante potencial ou de fato da licitação n' 01212022 - PMR. na modalidade

PREGÀO ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tenlou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, inÍluir na decisão de qualquer

àrtro participa.rte potencial 
-ou 

àe fato licitaçao * OíZ|ZOZZ - PMR, na modalidade PREGÀO

ELETRÔNICO quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado a ou discutido com qualquer outÍo participante potenciai ou de fato da licitação no

01212022 - PMR. na modalidade PREGÀO ELETRONICO antes da adjudicação do objeto da

referida Iicitação;

cnl de de2022

doravante

]
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MINUTA DA ATA Df, REGISTRO DE PREçOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n' 12022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À BVTNTUU, PRESTAÇÁO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS,COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS
NECESSÁRIAS AO ÓRGÃO GERENCIADOR A PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIACHUELO/SE E OS DEMAIS ÓNCÃOS PARTICIPANTES CONFORME
DETALHAMENTO DO TERMO DE REFEÚNCIA.

Aos dias do mês de do ano de 20_, o MUNICIPIo DE RTACHUELo,
com sede na Praça Getulio Vargas, 72 - Centro - Riachuelo/SE, inscrito no CNPJ/lvlF sob o n"

13.128.897/0001-85, neste ato representada por sua Prefeita a Sra.

XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR, a PREFEITURA MIINICIPAL DE RIACHUf,LO/SE, com sede

XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO PARTICIPANTE' o

FTINDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIACHUELO/SE, COM SCdE XXXXXXXX - CCNTTO _

Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO GERENCIADOR' o FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELO/SE, com sede XXXXxxxX - Centro - Riachuelo -
Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa . inscrita no CNPJ sob o

com sede neste ato, representada Pelono

Sr.
identidade RG

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de

- SSP/ , inscrito no CPFÀ4F sob o no

----J

residente e domiciliado na

simplesmente FORNf,CEDOR REGISTRADO, resolvem na forma d

10.520. de f7 de julho de 2002, Decreto Federal n" 7.892/2013 e o

e. daqui por diante, denominada
a pela Lei Federal no
Decreto Municipal no

53/2013. Lei Municipal no 580/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666, de 2l de

junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE R"EGISTRO DE PRf,ÇOS,

iuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu pârecer;

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes

condições:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto a Sistema de Registro de Preços para futura e eventuâl

prestâção de serviços de locação de estruturas pârâ eventos, com montagem e

àesmontagem, visando âtender as demandâs necessárias ao órgão gerenciador a

Prefeitura Municipal de Riachuelo/se e os demais órgãos participantes, conforme

especificações e exigências estabelecidas no ânexo I do Edital do Pregão Eletrônico N"007i2022

SRP n' 003/2022 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULACÂO AO EDITAI,

.ANf,XO \/III

ü
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2. I . Este instrumento guarda inteira conformidade com os terrnos do Pregão Presencial N'01 2/202 I SRP

n' 009/2021 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se. ainda, a
proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊN CIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, â contar da data de sua

assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os preços registrados são os seguintes:

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser, revisto em decorrência de eventual redução

áaqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fornecedores

registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Cerenciador poderá liberar

o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a

negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratâção mais vantajosa.

ITE
E,SPECIFICAÇÁO

Ir

QT
NIAR VL.UNIT, VL.TOTAL

I

')

J

"1

)
6
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4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de

mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais

descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da

validade da Ata de Registro de Preços.
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DO CONTROLE, ACOMPANHA E FISC CAO DOS PRECOS

REGISTRADOS

6. DA RMA CAO DA DE ESA

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao contÍole e administração da

presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Leí n" 8.666/93, fica designado o(a) servidor(a)

xxxxxxxxxxxxixxxx, portador dà RG n' XXXXXXXXXXXXXX, lotado na secretaria Municipal

XXX)LTLyXXX deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§1. - A fiscalização compete, entre oufas atribuições, verificar a conformidade da execução do

Fomecimento com as nornas especificadas, se os procedimentos são adequados paÍa garântir a qualidade

desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

6.1 . A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fomecimento, mas

apenas mera expectativa de contratâção

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficitf io do registro a obrigação de

fomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Notâ de

Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de

Riachuelo. de forma Parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da

õnof U DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fomecimento dos produtos no pràzo estabelecido, implicani na decadência do direito do

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no

art. 8l da Lei no 8.666/93.

6.6. Os produtos fomecidos deverão estar em conformidade com os padrões e nornas vigentes de forma

aatenderamáximaqualidade.osprodutosfomecidosquenãoatendamopadrãodegualidade
exigido estarão sujeitos à recusa peü servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo,

t"não qu. ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a

Administração.Apurada,emqualquertempo,divergênciaentreasespecificaçõespré-fixadase

ü
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os produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste edital e

na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e

con{ições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo

em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação,

conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGIS'Í'RODE PRECOS

7.1 . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pràzo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceiúvel;
d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe'

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justiÍicados.

8. DA ATA DE REGTS-I'RO DE COS

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela atâ de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o §-[ do art. 65 da Lei ng 8.666. de 1993.

8.2 - A Atâ de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação. nem ao menos

n". qr"niid"d". estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para Í'omecimento de

materiais. obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fomecimento, em igualdade de condições

8.3 - O direito de preferência de que tÍatâ o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiririo do

registro, quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço es!á registrado. por outro meio

legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou

superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços regiStrados a qualquer tempo, em decorrência da

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do prego de mercado.

a
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DA OtsR I(;A Õrs oo óncÃo cr

9.1. São obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

Il - prestar. por meio de seu representante, as informações necesúrias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial' quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sançõesi

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata- no

instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratâdos são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços;

vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:

Vlll - a fiscalização exercída pelo orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

IO. DAS OBRIGACÕES DO FORNEC EDOR RE(;IS o

I 0.1 . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitação

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II-comunicaraoGerenciadorqualquerproblemaocorridonaexecuçãodoobjetodaAta
de registro de preços;

III . atender aos chamados do orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do órgão Gerenciador.

II. DAS ADESÕ ES A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ll.l. poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigênciq qualquer órgão ou

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador, desdá que devidamente comprovada a vantâgem e, respeitadas no que couber.

*.ionáiçõ". 
" 

u. regras estabelecidas no Decreto Municipal no 5312013, Lei n" 8 666i93 e na Lei

n" 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços'

(l
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11.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

1 1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão excedet por órgão ou

entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o

ôrgão gerenciador e órgãos participantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registÍo de preços para o

órgão gerenciador e órgãos paÍicipantes, independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

1l .5. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contrataÇão solicitada em até noventa dias, observado o pr2vo de vigência da ata.

I2. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem- de

Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa

exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não mantiver a

p.oio.t., comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e

Loni.utu. com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas

previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parciâl do objeto da licitação, eros de execução' mora no

fornecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cenÍo) por dia, pelo atraso injustificado no

Íbmecimento/instalação. sobre o valor da contratação em atraso;

Ilt) multa compensatória/indenizatóriâ de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalação do

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

IV)multade0'5%o(zerovírgulacincoporcento)pordia,pelodescumprimentodequalquerclausula
ou obrigação previita nestJ Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da

contrak;ão em descumprimento, contâda da comunicação da contratânte (via intemet, fax. correio

ou outro), ate cessar a inadimplência:

v) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

,1I
rl
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VI) declaração de inidoneidade para licitar e contrâtâr com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovidâ a reabilitação. na forma
da [.ei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execuçào

da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstâs neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemcnte do transcurso do prazo estipulado na alínea

anterior, em quaisquer dos casos. observado o interesse da ConÍratante e a conclusão dos

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste

Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente

mediante dispensa de licitação, com fulcro no arÍ.24, XI, da Lei Federal no 8.666193, observada a

ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou

adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora conhatadosi

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratânte, por ocasião do pagamento dos

valores devidos. nos teÍrnos dos arts. 36E a 380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código

Civil)r

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento

vincendo à ser realizado pela Contratante, ou, aindq sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores, â Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância

remânescente das multas aplicadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias, contado da data do

recebimento, pela Contrâtada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da

penalidade. sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritâs poderão ser aplicadas cumulativamenÍe, ou não. de acordo com a

gravidade da infração;

Xlll) o valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l0Yo(dez por cento) do

valor dâ contratação:

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca

maior ou caso fortuito.

XV A multâ, aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prazo máximo

de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente'

XVt) As sanções previstas nesta cLÁusuLA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem irp"à" 
" 

sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2l de

junho de 1993. com suas alteraçôes.

0



XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa' após

notificação endereçada à Contratada" assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

I3. DA PUBLICA A

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na

forma prevista no Art. l5 § 2o da Lei no 8.666193, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de

sua assinatura.

I{, DAS DISPOSIcÔrs GERAIS

14.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos. principalmente a proposta de preço e os

documentos da proposta e da habilitação apresentâdos pelo Fornecedor Registrado no pregào

faá parte desta Ata de Registro de Preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Órgão Gerenciador

I inserir razão social da emPresa ]

I inserir representante legal da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
l-
Nome
CPF:

ü

15. DO FORO

l5.l . Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Município de , estado de SeÍgipe'

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente

ata de regiitro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e

forma, p-elos signatririos desle instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido

arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município'

iSE, 

- 

de- de 20-.

1_

Nome:
CPF:

ESTADO DE SERGIPE

PRETEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO
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ANEXO IX

ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N' OI2I2O22

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' J2022

oRDEM DE FORNECTMENTO N'_/2022
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fornecer os produtos adiante especificados, observadas

as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N" 012/2022 SRP

N"007 t2022 e da Ata de Registro de Preços do referido certame, pelos preços registrados.

Empresa Fornecedora

Endereço:

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e pravos abaixo, no prazo solicitado contados

da data de recebimento e assinatura do instrumento:

Os recursos financeiros necessíirios ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão

originários da classificação funcional programática abaixo especificada:

Unidade Orçamentária:
f'unçâo Programática:
Projeto De Atiüdade:
Elemento De Despesa:

Fonte De Recurso:
§aldo Orçamenúrio:

/SE, 

- 

de-- de 20-'

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:Em, / /20--

linserir razão social da emPresâl

linserir representante legal da emprcsa]

CNPJ Telefone Fax

N' do item Descrição do item Marca Quantidade Valor
Regis
trado

Valor Total

PrazoEndereçoQuantidadeN' do item

q
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N" t2022

DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS
ENTRE SI CELf,BRAM O

E A EMPRESA
CONFORME ADIANTE.

pelo presente Instrumento particular de CONTRATO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES'
através da PRX,FEITURA MUNICIPAL DE RIÂCHUELO/SE, representâda neste âto pela

Senhora prefeita municipal xrrxxrxxxxxxxxx, doravante, denominada CONTRATANTE e do

outro lado, a empresa ----- , inscrita no CNPJ/IVÍF sob o no ----------------------,

com sede

representado p

---. CPF n"
or -------------------, brasileiro, portador da carteira de identidade n"

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que

CONTRATO
QUE

consta no processo Pregão no -)2022, têm, entre si, ajustado o presente contrâto de

fornecimenton que se regerá pelas normas das Leis 1 10.52012002 e 8.666193, pelo Decreto

Municipal no xxáe rx de xx de xx e, também, pelas cláusulas e condigôes seguintes:

l.l - O presente contrato vinculâ-se às determinações das Leis 10.52012002, 8.666193 e LC 12312006.

alterada pela LC 14712014, as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade

pregão Éresencial n" XXl202t e a proposta elaborada pela CONTRATADA, Passando tâis

doc-umenfos. a fazerem parte integÍante do presente instrumento para todos os fins de direito'

CLÁUSULA PRIMEIRA . VINCULA CÃO AO EDITAL

CLÁUSULA SEGUNDA. O

3.1 O presente Contrato 1em como valor total â importância de R§

conforme detalhamento no Anexo I

TO

2.0 - CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO para prestâção de serviços de locação

de estruturas para eventos, com montsgem e desmontâgem, visando atender a§

demandas necessáriâs da xxxxxxxxx, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES

DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL N'XX2OI9:

4.1 - os pagamentos serão efetuados após a prestação dos serviços, no valor coÍrespondente a(s) ordem

(nst de Fomecimento compiovadàmente atendidas mediante apresentação dos seguintes

CLÁUSULA OUARTA _ CON DICÕES DE PAGAI{EltiTO

documentos:
4.1 .2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

CLÁUSULA TERCIIRA _ PRECO

\
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4.1.3 - Prova de regularidâde junto as Fazendas Federal. Estadual e Municipal. tNSS e FGTS:

4.2 - Havendo disponibitidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACHUELO
efetuará o pagamento das faturas até o trigésimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

4.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica

das datas dâs respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7"§ 2o, inciso IIl, da Lei no

4.32011964, art. 50 e 7o, § 2o, inciso III, da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA OTJINTA - DA DOTACÂO ORCAME NTARIA

5.I - Os pagamentos serão efetuados com os seguintes recursos financeiros:

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLAUSULA Sf,XTA-DO IIf,AJUSTE

6. I - O preço proposto é fixo e irreajustável.

LÁUSU TIT,IA _ VIGTN

7.1 - O presenle Contrato vigorará até 3 I de dezembro de 2021

CLÁUSULAO ITAVA _ DAS CONDICOES DO FORNECIMENTO DO OBJETO

8.1 . O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93' com

alterações posteriores;

8.3. O fornecimerrto, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido Findo

este. as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no

instrumento convocàtório, po, rn"rurn"nt" estimativos, considerando-se perfeitamente realizado

o objeto contratual.

8.4. As quantidades indicadas neste Termo Contratual são meramente estimativas' podendo ser

alieradas. para mais ou para menos, de acordo com as necessidades desta Prefeitural

g.5. O fornecimento executâdo em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do

adjudicatário será rejeita.

CLÀUSULA NONA - DAS PENALIDÀDES

N
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9.1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE podera garantida prévia

defesa" aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes:

I - advertêncial

Il - multa. na forma prevista neste ContÍatoi

Ill- suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)

anos.

9.2 - Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa

monetária correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual, por dia

de atraso, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE.

Caber{ ainda" a aplicação desta multa nos seguintes casos:

a) Não executar os Fomecimentos perfeitamente de acordo com as especiÍicações e

normas tecnicas vigentes na CONTRATANTE;

b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

c) lnformar in€xatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fomecimentos

executados.

9.2.1 Na aplicação das multas a que se refere o "caput" deste subitem, a CONTRATANTE se limitará a

aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor contrâtual.

g.2.l.l - ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 9.2.1

anterior, essa situaçào consistirá em motivo parâ que a CONTRATANTE rescinda

unilateralmente este Contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades previstas

no item 9. l, desta Cláusula.

9.3 - A multa a que se refere o item 9.2. anterior não impede que a cONTRATANTE rescinda

unilateralmente este Contrato e aplique as outras sanções previstâs no item 9. l. desta Cláusula.

9.4 - A multa será descontada dos pagamentos deste contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada

judicialmente.

g.5 - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta, responderá a

CONTRAhADA pela sua diferença, que seú descontada pela CONTRATANTE dos

pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente'

9.6 As sanções previstas nos incisos I e III do item 9.1, desta Cláusula, poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso lI, do mesmo item, facultada a defesa previa da interessada no

respectivo proces§o, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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9.7 - Nenhunr pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer

multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXf,CUCÃO DO CONTRATO

l0.l - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuâis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do ârtigo 54. da Lei

Federal no 8.666193. c/c o inciso Xll, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

CLÁUSUI,A DÉCIMA PRI}If IRA- DAS OBRIG,{Ç OESE RESPONSABTLIDADES
11.1 - Dos encargos da CONTRATANTE:

I I .l . I - permitir o acesso de funcionários da CONTRÂTADA nas dependências da CONTRATANTE'
para a entregar notas fiscais/faturas ê outros documentos;

ll.l.2 - prestar as informações e os esclarecimentos âtinentes ao fomecimento que venham a ser

solicitados pela CONTRATADA;

I I .1.3 - impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contrato:

I I .l .4 - efetuar os pagâmentos devidos pelo fomecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

exigências do contratol

t 1.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRÂTADA quaisquer falhas ocoridas;

I t.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu

perleito atendimento.

I I .l .7 - fiscalizar a execução e aplicar as penalidades estâbelecidas neste contrato.

I I .l .g - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando

houver diverg'ência de peso, marcas, quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital e

seus anexos.

11.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

I1.2.1 - Fornecer o objeto abaixo na Íbrma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste

Contrato, observada sua ProPosta:

11.2.2 - assumir a responsâbilidade por todos os encaÍgos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os

seus émpregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATAITITE;

11.2.2.1- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encârgos estabelecidos na condição

anterior. não transfere a responsabilidade por seu pagÍrmento à CONTRATANTE' nem poderá

\
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onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATAI)A renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

I I .2.3 - nranter. durânte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

CL,,iUSTILA DÉCIM SfGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

l2.l - Durante a vigência deste contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por Servidores

desi gnados pela CONTRATAITITE:

12.2 - O Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas obsewadas;

12.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitâdas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

12.4 - Não obstanre a CONTRATADA seja a única e exclusiva responúvel pela execução deste

Contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a

plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o

fornecimento, diretamente ou por prepostos designados.

I,Â DÉCIMA TERCEIRÂ-DA ALTERACÃOCLAT]SU

l3.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato podeá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25%(vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65. §§lo e 2". da Lei

Federal no 8.666193 e posteriores alterações.

13.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários. até o limite estabelecido.

13.3 - As supressões acima do limite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado

entre as pârtes, conforme preceitua o Art. 65, §2o, IÍ, da Lei Federal n" 8.666193 e posteriores

alteraÇões.

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA-DA RESCISÃO

14.1 - A rescisão contratual poderá ser:

14.1 .l - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçãoi

l4.l .2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação. desde que haja

conveniência para esta Administração Pública;

l4.l.3 - judicial nos termos da Legislação.

\
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14.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

14.2. I - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

14.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulâs contratuais e especificações;

1,1.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a Prefeitura Municipal, o FMS e o FMAS a

comprovar a impossibilidade da conclusão da entrega total do objeto contratado.

14.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento;

14.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designa<ia para acompanhar e
fiscalizar a sua execução. assim como a de seus superiores;

14.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

14.2.'7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

CLÁUSULA DÉCIMA oT]INTA- D! EORQ

16.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de

RIACHUELO/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E. por se âchâÍem justos e contratados, CONTRÀTANTE e CONTRÂTADA assinam o presente

Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma e paÍa um só efeito jurídico na presença das

testemunhas abaixo identifi cadas.

RIACIILIELO/SE XX de XXXXXXXX de 2022.

PELA CONTRATANTE

xxxxxxxx
PREFEITA MLINICIPAL

PELA CONTRATADÁ

Representante lcgal

TESTEMLINHAS

CPF

CPF


